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Apresentação

O Centro Universitário UICHRISTUS sediou, nos dias 15, 16 e 17 de novembro de 2023, o
XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI. O evento, que aconteceu presencialmente
e contou com a participação e inúmeros pesquisadores vinculados às mais diversas
Instituições de Ensino Superior do Brasil na área de Direito, havendo colaborações oriundas
dos diversos níveis de formação, incluindo a iniciação científica da Graduação, como no caso
dos pôsteres que deram ensejo à presente publicação.

O evento teve como tema macro, “Acesso à Justiça, Soluções de Litígio e Desenvolvimento”,
aspecto diretamente relacionado com os pôsteres apresentados no bloco de Hermenêutica
jurídica, filosofia, sociologia e história do direito.

O texto integral dos pôsteres apresentados sobre “Hermenêutica jurídica, filosofia, sociologia
e história do direito” consta desta publicação que certamente colaborará para o
aprofundamento das discussões e produções na área. Boa leitura a todos!

Antonio Lourenço da Costa Neto

Roberto Guilherme Leitao

Lucas Gonçalves da Silva
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DIREITOS HUMANOS E SUJEITOS DE DIREITOS: UMA ANÁLISE SOBRE
OS LIMITES DE EFETIVAÇÃO DA DEMOCRACIA E DOS DIREITOS

HUMANOS NA PERSPECTIVA MARXISTA

Paula Gabriela Mendes Lima1

Luciana Rodrigues de Oliveira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
O presente resumo é fruto de uma pesquisa em fase inicial desenvolvida no Programa de
Pós-Graduação Interdisciplinar em Direitos Humanos e de experiências empíricas adquiridas
ao longo de anos enquanto militante em defesa dos direitos humanos. A pesquisa visa analisar
as possibilidades e os limites de efetivação da democracia e dos direitos humanos na
perspectiva marxista. Justifica-se a proposta em razão da necessidade de investigar e refletir
sobre os direitos humanos a partir de uma questão central para sua construção teórica e
efetivação prática, qual seja, identificar quem são os sujeitos desses direitos. Mais do que a
busca por uma resposta definitiva, a pergunta é instrumento de problematização da teoria dos
direitos humanos em contextos de culturas diversas. A crítica de Marx aos Direitos Humanos,
no contexto de Sobre a questão judaica, é, em síntese, uma crítica à burguesia e à vida
material capitalista, atomizada e egoísta que a própria burguesia apresenta à maioria do povo,
como se fossem interesses de toda a sociedade, visando sobretudo frear a luta de classes. Isso
porque, a Liberdade oferecida pela Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão (1789),
permite apenas uma emancipação política (formal) e não visa eliminar a exploração do
homem pelo homem, ou seja, não visa a emancipação humana (material). Assim sendo, a
discussão sobre os Direitos Humanos e sua origem histórica do ponto de vista marxista passa
pela necessidade de desconstruir o processo de “naturalização” do que está posto. Para tanto,
seria necessário inclusive disputar do ponto de vista conceitual e epistemológico termos como
“direitos” e “humano”. Isso se deve ao fato de que o Direito, os direitos e os sujeitos de
direitos, não “são”, antes “tornam-se”. De modo que, conformar-se com os limites dos ideais
liberais de democracia e de direitos humanos, tal qual eles estão colocados é aceitar uma
ilusão jurídica. Desta maneira, partindo de uma compreensão dialética do mundo, da
sociedade e do Direito, busca-se compreender os elementos históricos, econômicos e jurídicos
que estão inseridos na história dos Direitos Humanos e contribuir com a discussão acerca dos
limites de efetivação dos Direitos Humanos para grupos historicamente excluídos e
marginalizados. Os objetivos específicos da pesquisa são: identificar e analisar as formulações
realizadas por Karl Marx no que diz respeito aos Direitos Humanos; identificar e analisar ao
menos dois autores da contemporaneidade que se contrapõe a perspectiva de Marx de forma
direta, ou seja, identificando e apontando as contradições da crítica do autor; a partir de todas
as análises realizadas apresentar de forma analítica se e de que forma a teoria de Marx aos
Direitos Humanos permanece válida na contemporaneidade; analisar qual o papel da
sociedade civil e dos movimentos sociais organizados na efetivação dos Direitos Humanos no
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atual momento; e por fim investigar de que forma a atuação desses setores ajuda a avançar e a
efetivar o processo democrático no país. A metodologia usada é a pesquisa bibliográfica de
caráter exploratório. Os resultados preliminares apontam as seguintes questões: A relação
entre teoria e prática, entre a formulação conceitual e as realidades vividas nas lutas políticas,
é central no campo dos direitos humano, assim sendo, é vital questionar até que ponto nossas
análises e teorias se alinham efetivamente com as demandas e desafios reais enfrentados por
comunidades e indivíduos em busca de mais direitos e participação democrática. Essa tensão
nos convida a refletir sobre a eficácia das abordagens teóricas diante das complexidades e
particularidades das experiências vividas. É crucial não apenas compreender os dilemas e
encruzilhadas, mas também buscar formas de traduzir as aspirações por direitos em ações e
políticas concretas que promovam a justiça social e a dignidade humana. Neste sentido, a
pesquisa e análise crítica têm um papel fundamental em proporcionar insights e perspectivas
que possam contribuir para um entendimento mais profundo e engajado nas lutas por direitos
e democracia. A interseção entre teoria e empiria é um espaço rico de questionamento e
aprendizado, onde podemos desafiar nossas próprias premissas e expandir nossa compreensão
das complexidades do ativismo em prol dos direitos humanos. Diante dessas conclusões
preliminares compreende-se que os movimentos sociais e a sociedade civil organizada
possuem um papel central no debate sobre a efetivação dos Direitos Humanos. Os
movimentos sociais criam identidades para grupos antes dispersos e desorganizados, que ao
realizarem ações e organizarem lutas, geram sentimento de pertencimento social aos que o
integram, assim, grupos historicamente excluídos passam a se sentir incluídos em algum tipo
de ação. Assim sendo, a atuação dos movimentos sociais e da sociedade civil organizada não
só cria um espaço para a expressão das demandas e necessidades dos grupos marginalizados,
mas também fortalece a democracia e a promoção dos direitos humanos de forma mais ampla.
Essa dinâmica é essencial para o avanço das pautas de direitos e para a construção de uma
sociedade mais equitativa e respeitosa.

Palavras-chave: Direitos Humanos, Sujeitos de direitos, Movimentos sociais
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